
                    INDICAÇÃO Nº 0266/05

Indica à Mesa Diretora da Câmara Municipal que providências sejam tomadas pela Secretaria da
Casa no sentido de que, assim que houver disponibilidade em futuros loteamentos, seja
denominada praça ou via pública com o nome de João Batista Favero.

Lida na Sessão de 18/10/2005                              Despacho em 18/10/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  à  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  que  providências

sejam  tomadas  pela  Secretaria  da  Casa  no  sentido  de  que,  assim  que  houver  disponibilidade  em

futuros loteamentos, seja denominada praça ou via pública com o nome de João Batista Favero.

JUSTIFICATIVA:

Natural  de Bebedouro, João Batista Favero veio para Guariba ainda criança e aqui  residiu  por

setenta anos. Casou-se com Lucrécia Alves Favero, com quem teve sete filhos. Juntamente com seus

sete irmãos, dedicou-se à agricultura e pecuária leiteira.

Trabalhador  incansável,  de  sol  a  sol,  foi  homem  exemplar  dentro  e  fora  da  família,  sendo,

portando, merecedor desta homenagem.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 18 de outubro de 2005.
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